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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

C.N.P.J.:

TEODORO SAMPAIO

PREFEITURA MUNICIPAL TEODORO SAMPAIO

Município:

13.824.248/0001-19

ESTADO DA BAHIA 1Página: 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
TEODORO SAMPAIO e autorização contida na Lei Municipal nº 721/2023, de 7 de Julho de 2023.

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa-QDD, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 003, de 31 de Janeiro de 2024.

Reforço Anulação

Art. 1º - Fica alterado, na forma do Anexo Único deste Decreto Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa-QDD

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Alteração (Em R$)Natureza da Despesa

Elemento Fonte de RecursoGrupo/Modalidade

Órgão / Unidade

Func. Programática / Ação

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

06.007 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

06.007.12.368.11.2097

0,004.4.90 - 51 / 1.544.0000.00 450.000,00

450.000,004.4.90 - 52 / 1.544.0000.00 0,00

Total do Grupo 450.000,00 450.000,00

450.000,00Total do Órgão 450.000,00

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

08.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.009.10.301.5.2112

0,003.1.90 - 04 / 1.500.0000.00 220.000,00

220.000,003.1.90 - 04 / 1.500.1002.00 0,00

Total do Grupo 220.000,00 220.000,00

220.000,00Total do Órgão 220.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de Janeiro de 2024.

Total do Geral 670.000,00 670.000,00
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